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PORTARIA N. 20, DE 09 DE AGOSTO DE 2019 
 

Dispõe sobre a convocação para contratação de 

estagiários na área de Engenharia Civil e de Arquitetura e 

Urbanismo aprovados no processo seletivo simplificado, Edital 

nº 01/2019 
 

 

  Os SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE E DE 

OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 

processo seletivo simplificado nº 01, de 05 de Abril de 2019; 

 

  CONSIDERANDO a regularidade dos procedimentos adotados na realização do 

Processo Seletivo – Edital nº 01, de 05 de Abril de 2019; 

 

  CONSIDERANDO a homologação do resultado final; 

 

RESOLVE 

  Art. 1º – Ficam os candidatos aprovados, de acordo com os quadros a seguir, 

convocados a comparecer à Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente, situada na 

Avenida Maestro Sansão n° 236, bairro Centro, 2º andar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir de 19 de agosto de 2019, no horário de 08:00 às 11:00 ou 13:30 às 16:30 horas, 

munidos dos documentos necessários constantes do Edital nº 01/2019, para fins de firmar termo de 

compromisso de estágio. 

I – Arquitetura e Urbanismo 

COLOCAÇÃO NOME TOTAL SITUAÇÃO 

1º GABRIELA DE OLIVEIRA BRAZ 85,58 CLASSIFICADO 

2º DANIELLE GUIMARÃES GONÇALVES 82,48 CLASSIFICADO 

3º THAIS ANDRADE DO CARMO 82,45 CLASSIFICADO 

4º DANIEL VEGGI DE SOUSA 81,53 CLASSIFICADO 

 

II – Engenharia civil 

 

COLOCAÇÃO NOME TOTAL SITUAÇÃO 

1º ERICKSON CERQUEIRA FERREIRA 84,39 CLASSIFICADO 

2º RAPHAELA CRISTINA DA SILVA 72,48 CLASSIFICADO 
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  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  REGISTRE-SE, 

  PUBLIQUE-SE E  

  CUMPRA-SE. 

 

Muriaé, 09 de agosto de 2019. 

 

 

                                        JORGE FERES FILHO 

Secretário Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente 

 

 

 

NILO SERGIO DE OLIVEIRA CAMPOS 

Secretário Municipal Adjunto de Obras Públicas 

 

 


